
Finalmente, com o seu oitavo fundamento, a Comissão sustenta
que o acórdão recorrido é totalmente desproporcionado por
anular, na íntegra, a sua decisão embora, segundo ela, fosse
possível distinguir entre o montante relativo à dívida principal e
o montante correspondente aos juros, tal como era possível
distinguir entre a utilização de uma taxa de juro simples e de
uma taxa de juro composta.

(1) Decisão 2002/14/CE da Comissão, de 12 de Julho de 2000, relativa
ao auxílio estatal concedido pela França à Scott Paper SA/Kimberly-
-Clark (JO 2002, L 12, p. 1).
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Klaus Bourquain

Questão prejudicial

Com respeito à interpretação do artigo 54.o da Convenção, assi-
nada em 19 de Junho de 1990, de aplicação do acordo de
Schengen de 14 de Junho de 1985 entre os Governos dos
Estados da União Económica Benelux, da República Federal da
Alemanha e da República Francesa relativo à supressão gradual
dos controlos nas fronteiras comuns (1), a regra que consiste em
proibir que uma pessoa que tenha sido julgada numa Parte
Contratante, por sentença transitada em julgado, seja julgada,
com base nos mesmos factos, noutra Parte Contratante aplica-se
no caso de a pena que lhe foi aplicada nunca ter podido ser
executada em virtude da lei do Estado onde foi decretada?

(1) JO 2000, L 239, p. 19.

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo VAT and
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Órgão jurisdicional de reenvio

VAT and Duties Tribunal, Londres

Partes no processo principal
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Questões prejudiciais

1. O arredondamento dos montantes do IVA está exclusiva-
mente sujeito ao direito nacional ou, pelo contrário, é regu-
lado pelo direito comunitário? Em especial, o primeiro e o
segundo parágrafos do artigo 2.o da Primeira Directiva (1) e
os artigos 11.o, A, n.o 1, alínea a), e/ou 12.o, n.o 3, alínea a),
e/ou 22.o, n.o 3, alínea b) (versão de 1 de Janeiro de 2004)
da Sexta Directiva (2) confirmam que o arredondamento é
uma matéria de direito comunitário?

2. Designadamente:

(i) O direito comunitário opõe-se à aplicação de uma regra
nacional ou de uma prática das autoridades fiscais que
exige o arredondamento por cima de qualquer montante
do IVA sempre que a fracção da unidade monetária
menor em causa é igual ou superior a 0,50 (por
exemplo, 0,5 «pence» deve ser arredondado por cima
para o «pence» inteiro imediatamente superior)?

(ii) O direito comunitário exige que os sujeitos passivos
possam arredondar por baixo qualquer montante de IVA
que inclua uma fracção da unidade monetária menor
disponível?

3. Numa venda que inclua IVA, a que nível é que o direito
comunitário exige a aplicação do arredondamento para
efeitos do cálculo do IVA devido: a nível de cada item indivi-
dual, de cada linha de bens, de cada fornecimento (se for
incluído mais do que um fornecimento no mesmo cabaz), do
total de cada transacção/cabaz, ou por cada período de decla-
ração de IVA, ou a outro nível?
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